NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – CONCORRÊNCIA Nº 25/2018
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de CC nº 25/2018, que tem por objeto Elaboração de projeto e execução dos serviços de recuperação ambiental nas bacias hidrográficas dos rios Verde e Jacaré, em diversos municípios na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Prezados,

No item 6.2.2.3 - Qualificação Técnica Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha executado serviços de recuperação de áreas degradadas ou obras similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para execução dos itens relacionados abaixo (caracterizados pelas parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo):
No caso de entidade sem fins lucrativos,os atestados em nome dos associados ou responsáveis técnicos serão aceitos como qualificação Técnica da Licitante?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista Edson Rodrigues Marques Junior responde que:

NÃO.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000689/2018-83.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
